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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

Câmara Municipal de Indiaporã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.282, de 28 de junho de 2019
(Dispõe sobre nomeação de Leiloeiro 
e dá outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E

 NOMEAR o Sr.º ANTÔNIO TADEU DE SIQUEIRA, 
Portador do RG de n.º 19.240.705-3 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o n.º 098.324.268-20, Servidor 
Municipal, lotado no cargo de Diretor de Departamento 
de Saúde, para servir de “LEILOEIRO” no dia 10/7/2019 
às 09h00min, no Leilão Público nº 001/2019 – Processo 
Licitatório nº 062/2019 – Processo Administrativo nº 
073/2019, que dispõe sobre o Alienação de bens móveis 
e equipamentos inservíveis à Administração Municipal.

Os serviços de Leiloeiro serão praticados 
gratuitamente, mas de relevantes serviços públicos.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
junho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Errata

ERRATA
Na    publicação   da    PORTARIA   Nº 2.281/2019, 

DE   28   DE   MAIO   DE   2019, que, (Dispõe sobre 
a designação de Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de Contratos), publicado na 
edição nº 631, Sexta-feira, 05 de julho de 2019, na página 
3 deste Diário, faz se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 2.280, de 28 DE JUNHO DE 2019.

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 2.281, de 28 DE JUNHO DE 2019.

Licitações e Contratos

Leilões

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “ADJUDICOU” para 
o Sr.º RICARDO BRUNO BRAZOLIN MOREIRA – CPF: 
367.272.978-78, o LOTE 2: 1 (um) Ônibus marca/modelo: 
SCANIA/K113 CL, Espécie/Tipo: PAS/ONIBUS, chassis 
9BSKC4X2BN3461608, ano fabricação: 1992 – Modelo: 
1992, cor: BRANCA, placa: BXA 6533, combustível: 
DIESEL, CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento 
do Veículo, DPVAT do Exercício 2018 pagos, CRV – 
Certificado de Registro de Veículo (Autorização para 
Transferência de Veículo), objeto do Leilão Público nº 
001/2019 – Processo Licitatório nº 062/2019 – Processo 
Administrativo nº 073/2019 – que tinha como objeto a 
“Alienação de bens móveis e equipamentos inservíveis à 
Administração Municipal, conforme Edital e seus Anexos”.

Indiaporã – SP, 10 de julho de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

HOMOLOGAÇÃO
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O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “HOMOLOGOU”  
para o Sr.º RICARDO BRUNO BRAZOLIN MOREIRA – 
CPF: 367.272.978-78, o LOTE 2: 1 (um) Ônibus marca/
modelo: SCANIA/K113 CL, Espécie/Tipo: PAS/ONIBUS, 
chassis 9BSKC4X2BN3461608, ano fabricação: 1992 
– Modelo: 1992, cor: BRANCA, placa: BXA 6533, 
combustível: DIESEL, CRLV – Certificado de Registro 
e Licenciamento do Veículo, DPVAT do Exercício 
2018 pagos, CRV – Certificado de Registro de Veículo 
(Autorização para Transferência de Veículo), no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), objeto do Leilão 
Público nº 001/2019 – Processo Licitatório nº 062/2019 
– Processo Administrativo nº 073/2019 – que tinha como 
objeto a “Alienação de bens móveis e equipamentos 
inservíveis à Administração Municipal, conforme Edital e 
seus Anexos”.

Indiaporã – SP, 10 de julho de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

CARTA DE ARREMATAÇÃO
Leilão Público nº 001/2019

Processo Licitatório nº 062/2019

Processo Administrativo nº 073/2019

Objeto: Alienação de bens móveis e equipamentos 
inservíveis à Administração Municipal.

A Senhora ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, 
Prefeita do MUNICIPAL DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações e demais normas pertinentes.

FAZ SABER a todos quanto este possa interessar 
que no processo de licitação acima enunciado, o 
LOTE 2 (dois), composto pelo Ônibus marca/modelo: 
SCANIA/K113 CL, Espécie/Tipo: PAS/ONIBUS, chassis 
9BSKC4X2BN3461608, ano fabricação: 1992 – Modelo: 
1992, cor: BRANCA, placa: BXA 6533, combustível: 
DIESEL, CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento 
do Veículo, DPVAT do Exercício 2018 pagos, CRV – 
Certificado de Registro de Veículo. Foi arrematado pelo 

valor inicial sendo o ARREMATANTE VENCEDOR o Sr.º 
RICARDO BRUNO BRAZOLIN MOREIRA, portador do 
RG de nº 36.473.420-6 SSP/SP e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 367.272.978-78 – Endereço: Rua Jaracatia 
nº 355 – Bairro: Jardim Umarizal – CEP: 05754-070 – São 
Paulo – SP – Cel.: (11) 98304-8881 – e-mail: niljr13@
hotmail.com, tendo como seu bastante Procurador o 
Sr.º NILTON MOREIRA JUNIOR, portador do RG de nº 
8.039.999-X SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob 
o nº  082.490.768-00, no valor do lance mínimo de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Integram a presente carta de arrematação os seguintes 
documentos, extraídos do processo em referência: 01 
(uma) cópia autenticada da ata de posse da Prefeita 
do Município, certificado de registro licenciamento nº 
015235635373, certificado de registro de veículos nº 
4771748844, 01 (uma) cópia autenticada do edital de 
licitação Leilão nº 001/2019, e 01 (uma) via original do 
termo de homologação, e comprovante bancário de 
pagamento.

Publique-se, na imprensa Oficial do Município, para 
que o ato produza todos seus efeitos jurídicos e legais.

Indiaporã-SP, 10 de julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
 O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de 
sua PREFEITA, e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
“CONVOCA” o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio de 2016, no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-
SP, no dia 7 de maio de 2016, para o cargo de MOTORISTA, a comparecer no Paço do Município, sito 
à Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 26 de julho de 2019 – das 
08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no setor de R.H. –  Recursos Humanos, a fim de ser 
admitido, para nos termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei Municipal nº 006/2009, 
exercer a devida função, junto a respectiva Secretaria Municipal que for designado. 

 
MOTORISTA 

 

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 
13º PHELIPE SUARES DA SILVA 20206 429077543 

 
 O não comparecimento da candidata no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ 
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público. 
 
 
 
 Indiaporã-SP, 10 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 
Prefeita 
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